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PORTARIA Nº 074 – REITOR/2004 
“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA PROVA DE TÍTULOS DO CONCURSO 
PÚBLICO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR – EDITAL 01/2002 –, NOMEIA MEMBROS 

  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor    
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Entidade e pelo Regimento Geral vigentes,  considerando: 

§ a decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0002512/91 DF 
impetrado pelo candidato Elton Dias Xavier; 

§ as inscrições do impetrante para a Área de Direito – Categoria titular –, Subáreas 
Direito Privado e Direito Público Substantivo, sob números 0832 e 0834, 
respectivamente; 

§ a necessidade de ser constituída Comissão Especial para Prova de Títulos a que se 
refere o Edital 01/2002, da Área de Direito – Categoria Titular; 

§ O disposto no artigo 107 do Regimento Geral e a Resolução Nº 012 – CONSU/2002, 
de 26/07/2002. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o.. CONSTITUIR  COMISSÃO ESPECIAL para análise do currículo e dos documentos a ele 

vinculados, a fim de serem atribuídos os pontos da prova de títulos ao candidato       
ELTON DIAS XAVIER inscrito para Área de Direito – Categoria titular –, Subáreas 
Direito Privado e Direito Público Substantivo, do Concurso Público do Magistério 
Superior a que se refere o Edital 01/2002, ficando nomeados como membros os 
seguintes professores: 

NOME TITULAÇÃO IES ORIGEM 
BERNARDO GONÇALVES ALFREDO FERNANDES Doutor UFMG 
CÉSAR AUGUSTO FIÚZA Doutor PUC/MG 
EDUARDO MACHADO TUPINAMBÁ Doutor UNIMONTES 
JOSÉ LUIZ QUADROS MAGALHÃES Doutor UFMG 
JULIANA NEUENSCHWANDER MAGALHÃES Doutora UFMG 
RITA EDITE LOPES BORGES Mestre UNIMONTES 

 
Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor retroativamente a 

09 de agosto de 2004. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 12 de agosto de 2004. 

 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


